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EMENDA MODIFICATIVA Nº        /2025
Projeto de Lei nº. 115/2025
Modifica o Art. 112 da Lei nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói.

Art. 1º - Modifique-se a redação do Art. 112 da Lei Municipal Nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 112. Os passeios dos logradouros públicos, bem como as áreas de afastamento frontal e as vagas de estacionamento em logradouro público imediatamente à frente de estabelecimentos comerciais, poderão ser ocupados para colocação de módulos, por hotéis, bares, restaurantes, quiosques, delicatessen e similares, desde que obedecido o disposto nesta Seção e nas demais normas pertinentes, no que couber."

Art. 2º - Renumere-se os demais artigos, bem como promova-se a adequação da ementa do Projeto de Lei, em razão da aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2025.

_____________________________
Daniel Marques
Vereador





Justificativa
A presente emenda visa dinamizar a economia local, fortalecer a vitalidade do espaço urbano ao reafirmá-lo como ambiente de convivência e ressignificar a primazia de uso das vias públicas municipais por automóveis particulares.
Ao permitir a ocupação de vagas de estacionamento por módulos de mesas, sob critérios rigorosos de segurança, acessibilidade e interesse público, busca-se estimular o comércio e valorizar o ambiente urbano.
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta medida, que representa um passo importante para o aprimoramento do desenvolvimento econômico de Niterói, promovendo uma cidade mais dinâmica, acessível, acolhedora para seus habitantes e alinhada à mobilidade urbana sustentável e inclusiva.
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